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Minuta da Ata do Pregão Eletrônico n° 050/2015  

Ao 1º (primeiro) dia, do mês de junho de 2015, a Pregoeira e a Equipe de Apoio 

reuniram-se na Secretaria Municipal de Administração para dar continuidade aos 

procedimentos licitatórios referente ao Pregão Nº 050/2015 – SRP, que tem por 

objeto Aquisição de colchões e almofadas, para atender a Secretaria 

Municipal de Políticas para as Mulheres SMPM, conforme condições e 

especificações estabelecidas no edital e seus anexos, para inclusão no 

Sistema de Registro de Preços. Encerrada a disputa de lances, apenas a 

empresa arrematante para o lote 01, COMERCIAL E DISTRIBUIDORA PIANCO 

EIRELI – ME, protocolou proposta e documentação na Secretaria Municipal de 

Administração. Para o lote 02 as empresas: MOVEIS CARVALHO LTDA ME (1ª 

colocada) e AMARO & SANTIAGO LTDA (2ª colocada) foram desclassificadas 

por não apresentarem proposta e documentação, conforme determina o item 10.1 

respectivamente, sendo habilitada a empresa PASCUALINI E CIA LTDA – EPP 

(3ª colocada). Assim, diante da ausência de intenção de recursos, a Pregoeira 

adjudica os lotes desta licitação as empresas habilitadas. Contudo, a Pregoeira 

sugere à autoridade superior desta pasta, a aplicação de medidas cabíveis em 

face da conduta adotada pelas empresas MOVEIS CARVALHO LTDA ME (1ª 

colocada – lote 02) e AMARO & SANTIAGO LTDA – EPP (2ª colocada – lote 

02), processo: 62097698, por não apresentarem a proposta e os documentos 

necessários para classificação e habilitação no prazo e condições previstas, 

descumprindo assim o subitem 10.1 do Edital, caracterizando conduta descrita no 

item 14.3.2 do Instrumento Convocatório, causando prejuízo ao erário, devido à 

morosidade causada na finalização do processo licitatório em virtude do fato. 

Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira e a Equipe de Apoio encerraram os 

trabalhos com a lavratura desta ata que, após lida e achada conforme, vai 

assinada, e posteriormente submetida à apreciação da autoridade superior, para, 

se assim entender e concordar, promover a Homologação dos lotes licitados à 

empresa vencedora. O resultado será publicado no site: www.goiania.go.gov.br.  
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